
QUARTA-FEIRA,
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EDIÇÃO Nº 11.267

SEXTA-FEIRA A DOMINGO,
18 A 20 DE OUTUBRO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE E MUDANÇA 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 08 de maio de 2025. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 08 de 
maio de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 14 de 
abril de 2025. Rodrigo dos Santos Ferreira - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2025. 
OBJETO: SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO DA EMISSÃO DE GUIADAS 
PGMEI PARA SOFTWARE DE ATENDIMENTO ONLINE "CHATBOT" 
DA CASA DO EMPREENDEDOR COM ENVIO DAS GUIAS VIA 
WHATSAPP, E-MAIL OU PORTAL ONLINE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. A presente contratação é de participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada na região da 
COMCAM, considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 
57/2019, Decreto Municipal n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006 (Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal n.º 
147/2014. PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 13h59 do dia 12 de 
maio de 2025. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 14h do dia 12 de maio de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do 
Município no site https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no 
menu Licitações Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo 
Mourão, 14 de abril de 2025. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM, TRAÇO E IMAGEM, 
XEROCAÇÃO, SCANNER A1 POR METRO E ENCADERNAÇÕES, 
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E OS SEUS ANEXOS. A presente contratação é de 
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
sediada no município de Campo Mourão, considerando o disposto na 
Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal n.º 
8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 08 de maio de 2025. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 08 de 
maio de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 14 de 
abril de 2025. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET, COM FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS (SUCO E REFRIGERANTE), LOUÇAS, 
TALHERES, COPOS/TAÇAS, MESAS E TAMPÕES, TOALHAS E 
SERVIÇOS DE GARÇONS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. A 
presente contratação é de participação exclusiva de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte sediada no município de Campo Mourão, 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, 
Decreto Municipal n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006 (Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal n.º 
147/2014. PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 08 de maio 
de 2025. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h 
do dia 08 de maio de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do 
Município no site https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no 
menu Licitações Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo 
Mourão, 14 de abril de 2025. - Vitoria Machado Mota - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2025. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA OS 
ESTUDANTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL. A presente contratação é de participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, considerando o disposto 
na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal n.º 
8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 13 de maio de 2025. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 13 de 
maio de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 14 de 
abril de 2025. Rodrigo dos Santos Ferreira - Pregoeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PEABIRU

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PEABIRU - PROJUDI
Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6691 - 

E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

Autos nº. 0002038-87.2022.8.16.0132

“Edital para INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS”

 

Edital para a  de  para eventual manifestação no INTIMAÇÃO TERCEIROS INTERESSADOS, prazo
 nos autos nº 0002038-87.2022.8.16.0132, de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PORde 10 (dez) dias,

UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO DE IMISSÃO IMEDIATA NA POSSE movida por
MUNICÍPIO DE PEABIRU, em face de FLÁVIA DOMINGOS. Conforme petição inicial, a parte autora
requer a desapropriação do imóvel: “Parte ideal do Lote de Terras nº 16-D-1, subdivisão do lote nº 16, da
Gleba nº 11, da Colônia Mourão, objeto da Matrícula nº 1994, do Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Peabiru, contendo a parcela a desapropriar, área correspondente a 450,00 m²”. Na r. decisão
de mov. 106.1, foi deferido o levantamento pela requerida de 80% do depósito feito para fins de imissão
na posse, que deverá recair sobre o valor inicialmente ofertado pela parte autora acrescido da diferença
encontrada em avaliação prévia, ou seja, sobre o valor de R$ 9.315,00 (nove mil, trezentos e quinze
reais). Dado e passado nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Willian Bruno Svaigen, Técnico Judiciário o digitei.

 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES

JUIZA DE DIREITO

Assinado Digitalmente
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PROJUDI - Processo: 0002038-87.2022.8.16.0132 - Ref. mov. 126.1 - Assinado digitalmente por Rita Lucimeire Machado Prestes
08/10/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital



DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAISEDIÇÃO Nº 11.267

QUARTA-FEIRA,
16 DE ABRIL DE 2025


